
 

LEI Nº 1152/2005 
                                   
 

"ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT 
DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
989/2003".  

 
 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-

MS APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 
  
Art. 1º - O caput do art. 1º, da Lei Municipal nº 

989/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a deixar de levar à execução fiscal, os créditos, de origem 
tributária ou não, de valor inferior a R$ 200,00 (duzentos reais). 

Parágrafo Único - ...................................................” 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS QUATRO DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. 

 
 
 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


